
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Partido 

CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 138.º-A

Programa de despoluição de rios

1 - Em 2023, o Governo aloca uma verba do Fundo Ambiental, especificamente destinada à análise, 

manutenção e recuperação de rios, priorizando aqueles que demonstrem uma maior degradação da 

qualidade da água. 

2 - Paralelamente ao disposto no número que antecede, o Governo destina uma verba do Fundo 

Ambiental para apoiar organizações não governamentais de ambiente que procedam a acções de 

limpeza dos rios e das suas margens, bem como sensibilizem a população para a necessidade de 

preservação dos recursos hídricos. 

Nota justificativa:

A poluição dos rios em particular e dos recursos hídricos em geral é, ou pelo menos deve ser, uma 

preocupação de todos. A poluição das águas diz respeito a uma mudança das características químicas 

e biológicas do recurso, o que na generalidade das situações leva a impactos graves na fauna e na 

flora. Infelizmente, em Portugal, as situações de poluição dos rios não são menores e não se cingem 

apenas à água, são normalmente acompanhadas de poluição também nas suas bermas e zonas 

circundantes. Importa, seja por razões ambientais, seja por respeito ao princípio da solidariedade 
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intergeracional, que seja destinada uma verba adequada à análise dos nossos recursos e, 

naturalmente, à sua posterior recuperação. 

São Bento, 11 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá Ribeiro -

Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias - Rui Afonso - Rui Paulo 

Sousa
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